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Operação 
Declara Grãos

O que é a Operação Declara Grãos?
• É uma ação de conformidade da Receita 

Federal iniciada em 2021, visando à 
autorregularização do contribuinte que 
auferiu receitas decorrentes da atividade 
rural e deixou de apresentar DIRPF quando 
incidente nos critérios de obrigatoriedade 
de entrega.

• Atinge também os contribuintes que, 
embora tenham entregado a DIRPF, não 
informaram essas receitas no Anexo da 
Atividade Rural e, portanto, devem retificar a 
DIRPF para incluí-las.

Fonte: RFB



Operação 
Declara Grãos

Quem deve preencher o Demonstrativo (Anexo) da 
Atividade Rural?

• O contribuinte que tenha exclusivamente receitas de 
atividade rural em valor superior a R$ 153.199,50. 
Este valor refere-se ao total de sua participação nas 
receitas brutas das unidades rurais exploradas 
individualmente, em parceria rural ou em 
condomínio.

• O contribuinte que pretenda compensar os prejuízos 
de ano-calendário anterior ou anteriores.

• Teve, em 31 de dezembro, a posse ou a propriedade 
de bens ou direitos, inclusive terra nua, de valor total 
superior a R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).

• O contribuinte que apurou resultado positivo da 
atividade rural, em qualquer montante, e que está 
obrigado a apresentar DIRPF por outro motivo. Nesta 
situação, mesmo que você tenha auferido um valor 
inferior a R$ 153.199,50, você deve incluir o valor 
apurado em sua DIRPF.

Fonte: RFB



Receita 
Federal inicia 

Operação 
Declara Agro - 

Aeronaves

• Operação visa promover a conformidade 
tributária dos contribuintes do IRPF que 
exploram a atividade rural e deduziram 
irregularmente despesas com aeronaves.

Fonte: RFB



Receita 
Federal inicia 

Operação 
Declara Agro - 

Aeronaves

• A operação visa promover a conformidade 
tributária dos contribuintes do DIRPF que 
exploram a atividade rural e que 
efetuaram despesas de aquisição, 
operação ou manutenção de aeronaves 
não enquadradas como despesa da 
atividade rural para fins de IRPF.

• As despesas foram identificadas a partir do 
Livro-Caixa Digital do Produtor Rural 
(LCDPR).

Fonte: RFB



Receita 
Federal inicia 

Operação 
Declara Agro - 

Aeronaves

• Como critério geral, para que as despesas 
de custeio e os investimentos possam ser 
deduzidos na apuração do resultado 
tributável da atividade rural, eles devem ser 
necessários à percepção dos 
rendimentos e à manutenção da fonte 
produtora e devem estar relacionados 
com a natureza da atividade rural 
exercida.

• Os utensílios e bens, tratores, implementos 
e equipamentos, máquinas, motores, 
veículos de carga ou utilitários devem ser de 
emprego exclusivo na exploração da 
atividade rural.

Fonte: RFB



Receita 
Federal inicia 

Operação 
Declara Agro - 

Aeronaves

• A Receita Federal entende que aeronaves 
destinadas ao transporte de pessoas, 
ainda que utilizadas para atividades 
comerciais, administrativas e de gestão 
dos negócios ligados ao agronegócio, não 
se enquadram como utilizadas 
exclusivamente na atividade rural. Dessa 
forma, esses gastos não podem ser 
considerados como essenciais para fins 
fiscais.

• Enquadram-se no conceito de emprego 
exclusivo na atividade rural as aeronaves de 
modelos específicos para aplicação aérea 
de sementes, alevinos, defensivos 
agrícolas, fertilizantes e outros.

Fonte: RFB
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Operação Declara Agro - 
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Receita Federal inicia 
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Aeronaves

Fonte: RFB



Contabilização 
dos Contratos 

de Parceria e 
Arrendamento

• Contratos de Parceria e Arrendamento são 
acordos comumente utilizados no 
agronegócio, utilizados na exploração de 
terras, mas que apresentam diferenças.

• Contratos de Parceria: acordo entre o 
proprietário e o parceiro para exploração de 
uma atividade “agrícola”. Ambos assumem 
riscos e partilha dos frutos gerados. 

• Contratos de Arredamento: acordo entre 
um proprietário (arrendador) e um terceiro 
(arrendatário) para exploração da 
propriedade rural do proprietário. Neste 
contrato, o arrendante recebe apenas o 
valor acordado pela utilização da terra, 
sem dividir os riscos.

Fonte: RFB

Pessoa Física



Contabilização dos 
Contratos de Parceria e 
Arrendamento
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Contabilização dos 
Contratos de Parceria e 
Arrendamento

Fonte: RFB

(LCDPR)



Muito obrigado!
Otávio Araújo de Carvalho 
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